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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº XX DE XX DE XX DE 2025.
“INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AMARGOSA, A POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO DO ARTESANATO POPULAR: “NOSSO POVO, NOSSA ARTE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JOSE VAZ SAMPAIO FILHO, VEREADOR DO MUNICIPIO DE AMARGOSA, ESTADO DA BAHIA, apresenta para discussão e votação pelo plenário desta casa de Leis, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Amargosa a Política de Valorização do Artesanato Popular – “Nosso Povo, Nossa Arte”, que proporcionará integração entre os artesãos locais.
Parágrafo único. Designa-se como Artesão a pessoa que portar Carteira Nacional de Artesão válida em todo território nacional dentro dos critérios estabelecidos pela Portaria nº 1007- SEI/2018. Ou aqueles que sobrevivem de sua arte.
Art. 2º A Política de Valorização do Artesanato Popular – “Nosso Povo, Nossa Arte”, será implantado para atender a demanda e as necessidades dos artesãos locais, com as seguintes providências:
 I – Fomentar o artesanato como produto turístico, enquanto ferramenta facilitadora da compreensão do destino.

 II – Valorização da cultura local, visando sinalizar alternativas para o desenvolvimento através de um turismo cultural e divulgar as potencialidades do município e estado, mantendo a cultura e tradição da nossa região. 

III – Valorização e incentivo aos artesãos locais, apresentando seus produtos para os consumidores, na perspectiva do aumento da renda familiar;

 IV - Fortalecimento de associações de artesãos no nosso município, com a finalidade de mobilização e estruturação na exposição e comercialização de produtos; 

V – Proporcionar realização de oficinas de trabalho e curso de qualificação profissional;

 VI – Promover parcerias com entidades ou outros entes públicos. 
Art. 3º O artesanato será objeto de política específica no Âmbito Municipal, que terá como diretrizes básicas: 

I – A valorização da identidade e cultura, municipal, estadual e nacional; 

II – A destinação de espaços públicos para incentivar a comercialização da produção artesanal;

 III - A integração da Atividade artesanal, com as Secretarias Municipais e outros programas e setores de desenvolvimento ao turismo, econômico e social; 

IV – Promover a qualificação permanente dos artesãos e o estímulo ao aperfeiçoamento dos métodos e processos de produção; 

V – O apoio comercial, com identificação de novos mercados em âmbito local, nacional e internacional; 

VI – A divulgação do artesanato local e elaboração de leis de fomento à prática do artesanato como disseminação do saber popular em instituições do Município; 

VII – Incentivar o artesão local a constituir uma MEI (Microempreendedor Individual), garantindo assim ao artesão, diversos direitos, inclusive a aposentadoria e se afastar diante das contribuições sociais vertidas para a Previdência Social.
Art. 4º Ao município, caberá executar a política através de acompanhamento permanente, palestras, workshops, exposições e comercialização de produtos confeccionados pelos artesãos. Caberá ao poder executivo municipal providenciar ainda:

§1º. providenciar espaço destinado às atividades pertinentes ao Programa de Artesanato Municipal; 

§2º. fica incumbido a Fundação Municipal de Ação Cultural – FMAC ou órgão equivalente na administração municipal, à organização, fiscalização, administração do programa.
Art. 5º A Política de Valorização do de Artesanato Popular – “Nosso Povo, Nossa Arte", terá seu funcionamento disciplinado por um Regimento Interno, que será regulamentado por decreto.
Art. 6º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios, termos de cooperação entre secretarias afins e com entidades de iniciativa privada ou termos de parceria que se fizessem necessários à execução desta Lei.
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, xx de xx de2025.
José Vaz Sampaio Filho

Vereador/Corregedor da Câmara Municipal de Amargosa.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como finalidade, a criação de um relevante programa de artesanato no âmbito municipal, destacando-se no seu conceito histórico e social, o artesanato é a maior expressão cultural popular de um povo, é o que é feito com muita tradição pelas mãos da gente de um lugar, é uma expressão de arte, uma expressão cultural, uma expressão no nível social e interfere em muitas das camadas da sociedade.
Um artesão é um artista que muitas vezes não recebe o credito que merece por suas obras, temos um costume de não valorizar a arte popular com tanto crédito como valorizamos outros tipos de arte, o que é uma pena, ainda mais em um país como o Brasil, tão rico em expressão cultural, tão rico em tantas variadas vertentes.
De norte a sul no país existem inúmeros artistas conhecidos ou anônimos, a grande maioria é digna de um sucesso de renome mundial, mas passa uma vida confinado à pequenas camadas sociais. O sistema brasileiro, a cultura brasileira não dá uma grande assistência ou apoio a arte popular, a nossa sociedade tem uma barreira ainda, em pleno século XXI em dar destaque ao que realmente é nosso.

O conceito de artesanato está ligado ao trabalho manual, principalmente valorizando as matérias primas naturais, que não sofrem grandes processos de transformações, tais como os produtos industrializados. Por esse motivo é um trabalho delicado, que requer muito tempo de dedicação ou preparação, portanto, lembre-se ao adquirir uma peça de artesanato, que essa peça não é somente o produto material que você vê ali, mas é também o produto do tempo, o produto de muitos detalhes e muito cuidado, por isso o valor da mão de obra em uma pesa de um artesão é tão importante e também simbólico.
O aspecto cultural de um povo é a própria história vivida deste povo, é a história sendo colocada em prática. O trabalho de um artesão é muito importante pois evidencia esses fatores as vezes negligenciados e que são tão importantes para a população em geral.
O artesanato é a soma de todos os elementos de uma região, é a soma de muitas figuras representantes de um lugar, todos esses pedacinhos, todas essas parcelas formam uma unidade, a qual cada pedacinho foi construído ao longo do tempo.

O artesanato como expressão de cultura ainda dá voz a parcelas mais esquecidas e marginalizadas da sociedade, passa uma mensagem de pessoas que por tantas vezes não tem voz ativa, não tem nem a oportunidade de se expressar e essa é própria função da arte como um todo e em todas as suas esferas, comunicar, passar uma mensagem, contar uma história, trazer elementos do passado, com pontos relacionados à esperança de um futuro.

O artesanato como um fator econômico é um salva vidas social, a grande maioria dos artesãos no nosso país são de classe social mais baixa, classe média e classe baixa, falando no sentido econômico. Dessa forma a produção do seu trabalho manual, acaba que se mostra como uma alternativa a muitas famílias que não tem outras oportunidades. É aquele complemento no final do mês quando acaba o dinheiro do salário, é aquele doce que você consegue comprar a mais quando vende uma peça que produziu.

É preciso saber a importância do artesanato como fator social, uma vez que no Brasil, onde o trabalho informal movimenta grande parte do dinheiro do país, uma grande parcela de famílias depende deste tipo de trabalho, depende da valoração deste tipo de produto.

Muitas vezes os produtos de artesãos populares são vendidos muito abaixo do preço justo que mereciam, isso por falta de estimulo cultural que existe em terras brasileiras, portanto, o dinheiro produzido pelas mãos desses artistas poderia ser muito maior. Uma vez que há milhões de artesãos, seriam milhões de reais movimentados a mais, o que poderia ser um verdadeiro boom positivo na economia do país, pensa em quanto dinheiro nosso país perde em movimentação apenas por não termos uma cultura de estimulo aos nossos artistas? Muito. O que podemos fazer é sempre incentivar o artista, o artesão, o produtor local, vamos incentivar a economia regional e assim contribuir para que haja um incremento econômico por aqui.

Em Amargosa, temos o Centro de Artes de Amargosa: Diversidade, Universidade, Cultura e Ancestralidade (Casa do DUCA), nasceu da necessidade de fomentar a vida cultural no Vale do Jiquiriçá e Recôncavo Sul e do desejo de criar um Centro Cultural que atendesse as demandas artísticas e intelectuais da região. A tecelagem no TECELENDO nasce atrelada a alfabetização, ela é também tratada como trabalho e como princípio educativo. Dessa forma, a tecelagem fomenta o diálogo entre educação cultura e arte, fortalecendo o debate acerca do trabalho coletivo economia solidaria e a autonomia dos sujeitos. Freire nos diz de autonomia como a construção cultural, não sendo algo natural, depende da relação do homem com os outros e destes com o conhecimento. A tecelagem no programa, traz essa característica quando nos grupos de trabalho dessa arte promove a interação entre os sujeitos e faz surgir desse movimento a TECART (Associação de Trabalhadores Cultura e Arte de Amargosa).
 Esta por sua vez, busca articular os sujeitos para terem em sua produção um meio de renda que se distancia do modo de produção posto no sistema vigente. A TECART objetiva o trabalho coletivo e foge as regras da lógica do capitalismo, que tem em seus princípios a exploração e o individualismo, os tornando padronizados para o serviço, utilizando-se da força de trabalho. 

 Trago ainda, as feiras que ocorrem na vila do São João, que movimenta o comercio local, trazendo as belezas criadas pelas mãos de artistas da nossa região, e que atrai vários turistas que se encantam com as belezas encantos da nossa região. 
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